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Assunto: Referente ao PLL 06f/19.

Excelentíssima Senhor Presidente:

Solicitamos, referente ao Projeto Lei 0Ó7/19 de autoria da Vereadora 
Janete Ross, que Dispõe sobre a implantação de ecopontos de coleta de tampas 
plásticas no Município de Carazinho, que envie ofício ao Departamento do meio 
Ambiente para que se manifeste referente ao projeto de lei, se hó alguma sugestão 
de melhoria para o mesmo e qual a destinação que correta para as tampas plásticas.
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A Sua Excelência o Vereador 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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